
llMllBE DI n&Elll 

Prefeitura Municipal de Assis 

D'CRETO N• l.?ZS. DE 12 DE ffAIO DE 1989. 

Di8.,Õe eobre a aberi:ura de crédito adicional, •.!. 

pecial, para coberi:ura de Encargos Sociais da 
Secretaria da Saúde. 

ROMEU JOSl. BO�FARINI, Prefeito do Munic(pfo de A,a 
ala, no ueo de suas atribuições legala, autorizado pala 
Lei Municipal n• 2.666, de 19 de •alo de 1989, 

D E C R E T A: 
Ari:igo I• - Fica o Executivo Municipal autorizado a proc,a

der a aberi:ura de crédito adicional, especial , 
no valor de NCZI 10.000, 00 (dez •il cruzados n.e. 
voa), destinado a ocorrer co• despe••• de cobe.c 
tura de Encarsae Social• da Secretaria da SaÚd• 
e que fica claaalfic:ado na seguinte dotação oi:, 
çament�rla do Nunfcfplo, a aaber: 

8 
8.9 

DEPARTAMENTO DE ASSISTtNCIA SOCIAL E SAllDE 

13 
75 
4280 

SAdDE E ASSISltNCIA 
SAdDE E SANEAMENTO 
Saúde 
Aaalstência Médico e Sanitária 

. . . 

SETOR DE SA0DE 

. 

3113 ObrigaçÕea Patronal•••••••••••••••NCZll0.000, 00 
Artigo 2• - Os recursos para a execução do preaente Decrn 

correrão por conta da anulação parcial da ·segui!!. 
te dotação orça .. nt�ria vigente no Município, a 
aaber: 

9 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
9.10 OBRAS· E SERVIÇOS °ftCNICOS 
03 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
65 Turi .. o· 
3640 Empreendi .. ntoa Turf aticoa 
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lllllBEIGPIBfllll •••••••••••••••Decreto n•l975/89 ••••••••••• Fla.02 •••••••• 

3641.137 

4110 
Artigo 3• -

PROSSEGUlllENTO DAS OBRAS DE CONSTRUÇJO DO PAB, 
QUE DE EXPOSIÇGES 
Obr•• . ln9i:•laçõ •••••••••••••••• NCZ$1D.OOO.oo. 
Eat• Decreto entr•rá •• vigor n d•t• de au• pu 

-

bl lcac;éo. 

Artigo 4• - Revogam-•• •• diapoai9Õea 
Prefeltur• Municip•I de Aaaia . .. 19 d 

ário. 

. JOJo CARL 

• 
• 

Secret�rio Municipal de Admlnlatr•9eo e Aaauntoa 
Jurf dicoa 

Public•do na Secretarl• Municip•I de Adminiatr•9eo e Aaauntoa 
Jurf dicoa d• Prefeitura Munlcip•I A ia, .. 19 de ••lo de 
1989. 

JOJO CARLOS NÇALYES FILHO 
- SEC TÃRIO -


